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Transcreve-se este artigo:

1 — A efectivação da remição do direito à propriedade do solo
pelo colono, prevista no artigo 3.° do Decreto Regional
n.° 13/77/M, de 18 de Outubro, confere ao senhorio direito à
indemnização.

2 — O valor da indemnização a que se refere o número ante
rior, caso não se verifique acordo entre as partes, corresponde
ao valor actual do solo considerado para fins agrícolas e por
desbravar.

3 — O valor dos 6nus ou encargos que incidam sobre a terra
temida, quando constituídos, é deduzido ao montante de indem
nização a pagar pelo remitente.

A norma constante do n.° 2 do artigo 1.’ desta Lei n.° 62/91
reproduz integralmente a norma cuja inconstitucionalidade se pre
tende ver declarada com força obrigatória geral, limitando-se a ex
plicitar que a indemnização em causa é a referida no n.° 1 daquele
mesmo artigo l.°, ou seja, a devida ao senhorio apenas quando o
colono exerça a remição do direito à propriedade do solo onde se
acham implantadas as benfeitorias. A nova lei não regula outras ia
denizaçóes a que a situação de colonia pode dar lugar, nomeada
mente a prevista no n.° 3 do artigo 5.° do Decreto Regional
a0 13/77/M.

É, assim, manifesta a intenção revogatória do artigo 7., n.° 2,
do Decreto Regional n.° l3/77/M, por parte do legislador parlamen
tar nacional. Embora não haja declaração revogatória expressa, a
revogação resulta da circunstãncia de a nova lei regular toda a ma
ibio da lei anterior no que toca à «definição dos critérios de fixa
ção da indemnização aos senhorios pela remição da propriedade da
terra pelos colonos» (cf. artigo 7.’, n.° 2, lis fine, do Código Civil).

A Lei n.° 62/91 entrou eia vigor no dia 14 de Agosto de 1991
(cf. o seu artigo 6.’), sendo aplicável «aos processos de remição de
colonia que se encontrem pendentes à data da sua entrada em vi
gor» (artigo 5°).

5 — Perante o que foi referido, resulta claro que a norma cuja
inconstitucionalidade se pretende ver declarada já não vigora no or
denamento regional da Madeira desde 14 de Agosto de 1991.

É certo que vigora hoje naquele ordenamento regional uma norma
de teor literal idêntico, emanada da Assembleia da República. Sim
plesmente, tal circunstãncia não permite ao Tribunal Constitucional
que conheça, por alteração do objecto do processo através de coo
volação, da questão da eventual inconstitucionalidade do artigo 1.0,

o.° 2, da citada Lei n.° 62/91. De facto, o princípio do pedido vi
gora também nos processos de fiscalização abstracta (artigo 5 1.0,

o.” 1, 2 e 5, da Lei do Tribunal Constitucional), estando excluído
que o objecto do processo possa vir a abranger uma nova norma
que se Limite a reproduzir o texto da norma revogada (cf., neste sen
tido e no período anterior à criação do Tribunal Constitucional, o
parecer n.° 22/82 da Comissão Constitucional, Lo Pareceres da
Comissão Constituciona4 20.°, vol., p. 105: «efectivamente, no que
toca às normas infraconstitucionais, o controlo de constitucionali
dade tem de manter-se dentro dos limites que lhe vêm assinalados
pelo pedido, não podendo julgar-se ultra petitum. Nesta exacta me
dida, é possível falar aqui num princípio da correspondência entre
o requerido e o pronunciado».

6 — A circunstãncia de a norma impugnada estar revogada não
implica, por si só, falta de interesse jurídico no conhecimento da
questão da sua eventual inconstit9cionalidade e respectiva declara
ção com força obrigatória geral. E pacífica neste ponto a jurispru
dencia do Tribunal Constitucional (vejam-se, por todos, os Acórdãos
n.°’ 23 8/88, 415/89, 73/90, 200/90 e 446/91, publicados no Diário
da República. 2.’ série, o.” 293, de 21 de Dezembro de 1988, 213,
de 15 de Setembro de 1989, 165, de 19 de Julho de 1990, 207, de
7 de Setembro do mesmo ano, 211, de 12 de Setembro ainda do
mesmo ano, e 78, de 2 de Abril de 1992, respectivamente). Na ver
dade, uma eventual declaração de inconstitucionalidade, com força
obrigatória geral, produzindo efeitos retroactivos, em tunc. (ar
tigo 282.’, n.° 1, da Constituição), sempre poderia tomar útil a fis
calização da constitucionalidade da norma revogada, na medida em
que tal norma, enquanto havia estado em vigor, tivesse produzido
efeitos medio tempore, que se mantivessem até ao momento em que
o Tribunal Constitucional viesse a proferir a sua decisão.

A jurisprudência do Tribunal Constitucional atrás referida exige
que, nos casos de apreciação da inconstitucionalidade dc normas re
vogadas em processos de fiscalização sucessiva, se verifique um in
teresse «com conteúdo prático apreciável», que permita justificar o
«acconamento de um mecanismo de índole gsisb*a e abmv,cta como
é a declaração, com força obrigatória geral, de inconstitucionalidade»
(formulação comida no parecer n.’ 21/81 da Comissão Constitucio
nal, lo Pareceres, cit,, 16.0 vol., p. 203; esta formulação é acolhida
no Acórdão o.’ 238/88, atrás citado).

No caso sub judicio nenhum interesse de «conteúdo prático apre
ciável» consegue vislumbrar-se para conhecer do objecto do pedido.

Na verdade, os acórdãos proferidos em processos de fiscalização con
creta que fundamentam o pedido limitaram-se a tratar da questão
de inconstitucionalidade por falta de competência do órgão edicente
relativamente à norma constante do n.° 2 do artigo 7.’ do Decreto
Regional n.° 13/77/M, considerando que o legislador regional ha
via violado o disposto na alínea q) do artigo 167.’ da versão origi
nal da Constituição, sucedendo que, agora, a norma revogatória
consta já de diploma elaborado pelo órgão constitucionalmente tido
por competente, sendo aplicável de imediato aos processos penden
Les em juízo, por força de disposição de direito transitório contida
no mesmo diploma. Cabe acentuar também que a norma revogada
só era susceptível de aplicação através de decisão judicial, visto que
a sua previsão estabelecia que esse critério de fixação de indemniza
ção só valia para situações litigiosas, isto é, cai que não houvesse
acordo entre senhorio e colono. Nessa medida, uma eventual decla
ração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral nunca po
deria afectar as decisões dos tribunais que houvessem aplicado a
norma revogada e tivessem entretanto transitado cm julgado (ar
tigo 282.’, n.° 3, da Constituição).

Daqui se pode concluir que sempre seria excessivo ou despropor
cionado continuar o presente processo até à eventual declaração de
inconstitucionalidade com força obrigatória geral, apenas para con
templar os litígios em que a norma revogada havia sido aplicada por
decisão judicial, da qual fora tempestivamente interposto recurso de
constitucionalidade. Para tais situações basta que prossigam os res
pectivos recursos de constitucionalidade até ser proferida decisão pelo
Tribunal Constitucional, não sendo para tal indispensável a prosse
cução do processo de fiscalização abstracta, mais complexo, por não
se mostrar que tal seja aconselhado por quaisquer «valores jurídico-
-constitucionais relevantes» (formulação retirada do já citado Acór
dão n.° 238/88).

Pode, por isso, concluir-se que, no caso sub judicio não exista in
teresse jurídico relevante na apreciação do pedido.

111 — 7 — Em virtude do exposto, o Tribunal Constitucional de
cide não tomar conhecimento do pedido de declaração de inconsti
tucionaj.idade, com força obrigatória geral, da norma do n.° 2 do
artigo 7.° do Decreto Regional n.° 13/77/M, de IS de Outubro, em
razão da inutilidade do mesmo pedido.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1993. — Armindo Ribeiro Mendes —

Me.ssias Bento — Antero 41ves Monteiro Dinis — António Vj(o
riso — Alberto Tavares da Costa — Mário de Brito — Bravo
Serra — Maria da Assunção Esteves — Fernando Alves Correia —

José de Sousa e Brito — V(tor Nunes de Almeida — Luis Nune,s de
Almeida — José Manuel Cardoso da Costa.

Ac&d*o iL’ 282193 — Processo n.° 2-PP. — Acordam na
2.’ Secção do Tribunal Constitucional:

— No dia 11 de Março de 1933, Gonçalo Ribeiro da Costa, na
qualidade de secretário-geral do Partido do Centro Democrático So
cial, veio requerer o registo da nova denominação, sigla e símbolo
do partido que representa, que passariam a ser as seguintes;

Denominação: Centro Democrático Social — Partido Popular;
Sigla: CDS — Partido Popular:
Símbolo: o do modelo que se juntou.

Para além da representação gráfica do novo símbolo, o requerente
juntou um extracto da acta do Xl Congresso (extraordinário) do CDS.

2 — Pelo Acórdão ,0 246/93, de 18 de Março, este Tribunal in
deferiu o pedido de registo formulado, por entender, relativamente
à denominação, que o Congresso apenas deliberara que se acrescen
tasse a expressão «Partido Popular», o que não autorizaria a subs
tituição da expressão «Partido do Centro Democrático Social» pela
de «Centro Democrático Social» e, relativamente à sigla, que a ex
pressão «Partido Popular» é insusceptível de a integrar, por consti
tuir antes uma denominação. O Tribunal Constitucional entendeu
ainda que não deveria deferir a parte do pedido referente ao sím
bolo por admitir que só haveria interesse no registo conjunto de to
dos os elementos.

3 — No dia 25 de Março de 1993, Gonçalo Ribeiro da Costa, na
qualidade de secretário-geral do Partido do Centro Democrático
Social, apresentou novo requerimento, em que esclareceu que o
anteriormente dirigido ao Tribunal «enfermava de lamentável lapso
dactilográfico» e pediu o registo da nova denominação, sigla e
símbolo do partido, alterando, em relação ao requerimento referen
ciado no o.’ 1 do presente acórdão, a denominação para «Partido
do Centro Democrático Social — Partido Popular» e a sigla para
«CDS-PP».

4 — Este requerimento foi acompanhado pela representação grá
fica do novo símbolo e por uro extracto da acta do Xl Congresso
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(extraordinário) do CDS, que comprova a autenticidade das altera.
ções cujo registo agora se requer:

No Ambito do ponto n.° 2 da ordem de trabalhos foram apro
vados os novos estatutos, cujo artigo 1.0 passou a ter a seguinte
redacção:

Artigo l.°

Constituição, denominação e sigla

O Partido do Centro Democrático Social, fundado a
19 de Julho dc 1974, rege-se pelos presentes estatutos,
aditando-se à sua denominação «Partido Popular, e passa
a usar a sigla «CDS-PP».

Na sequência do disposto no novo artigo 1.0 dos estatu
tos, o Congresso aprovou o novo símbolo do Partido, com
as alterações decorrentes da nova designação, cujo fac-slmilc
se anexa ao presente extracto.

Cumpre agora decidir.
5 — Em conformidade com o disposto nos artigos 9.°, alínea b),

e 103.°, n.° 2, da Lei o.° 28/82, de 15 de Novembro, compete ao
Tribunal Constitucional apreciar e decidir sobre a legalidade da de
nominação, sigla e símbolo dos partidos políticos. Por força do es
tatuldo no artigo 5.°, n.° 6, do 1)ecreto-Lcl si.0 595/74, de 7 de No
vembro, aditado pelo Decreto-Lei si.’ 126/75, de 13 de Março, «a
denominação, sigla e símbolo de um partido não podem ser idênti
coa ou semelhantes a quaisquer outros de partidos anteriormente ins
critos». Este preceito obsta ainda a que os simbolos dos partidos
políticos possam «confundir-se ou ter relação gráfica ou fonética com
simbolos e emblemas nacionais ou com imagens e simbolos reli
giosos»,

6— Posto isto, cabe afirmar, para além da legitimidade do re
querente e da regularidade do pedido (suficientemente provados pe
los elementos documantais remetidos pelo Partido do Centro Demo
crático Social e pelo processo de registo a ele respeitante existente
neste Tribunal), que as alterações que agora se pretende ver anota
das se mantêm inteiramente no quadro da definição normativa con
tida no artigo 1.’ dos estatutos do Partido e respeitam os elementos
de referência gráfica ali enumerados. Por outro lado, o símbolo em
causa não é idêntico ou semelhante a quaisquer outros simbolos de
partidos 3á inscritos nem confundivel com simbolos e emblemas na
cionais ou religiosos.

E, assim sendo, não existe qualquer impedimento ao deferimento
do pedido.

7 — Ante o exposto, decide-se ordenar o registo da denominação,
sigla e símbolo apresentados pelo partido requerente.

Lisboa, 30 de Março de 1993. — José de Souso e Brito — Lzds
Nunes de Almeida — Messias Bento — Mdrio de Brito — Bravo
Serra — Fernando Alvas Correia — José Manuel Cardoso da Costa.

Anexo ao Acórdão a.’ 282193 do Tilbunal Constitucional,
d. 30 de M.rço de 1993

Sigla: CDS-PP.
Símbolo.

Partido Popular

Descrição: duas setas e um circulo pretos dentro dc um quadrado,
sobre as letras CDS, letras que estão sobre as palavras Partido Po
pular. sublinhadas, todas de cor preta.

TRIBUNAL TRIBUTÁRIO DE 2.’ INSTANCIA

Por eleição realizada no dia 13-4-93:

Licenciado Serafim Edmundo da Silva, juiz de direito, em comissão
permanente dc serviço no Tribunal Tributário dc 2.0 Instincia —

eleito vice-presidente do mesmo Tribunal. (Isento de fiscalização
prévia do TC.)

16-4-93. — O Juiz-Presidente, José de Oliveira Moita.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Edital. — Faz-se saber que, nos termos do art. 13.’ do Dcc.-
-Lei 448/79, de 13-11, ratificado pela Lei 19/80, de 16-7, está aberto
concurso documental, pelo prazo de 30 dias, para provimento de um
lugar dc assistente ou assistente estagiário do Departamento de Me
temática, para as disciplinas de Teoria da Computação 1 e II.

Serão admitidos ao concurso licenciados ou diplomados com mes
trado (ou as provas de APCC) e curso superior, ou equivalente ade
quado, com a classificação mínima de Bom,

Com o documento oficial comprovativo das habilitações e um cur.
rículo que indique as condições susceptíveis de permitir um juízo de
mérito ou de preferência, os candidatos apresentarão a sua candida
tura em requerimento dirigido ao reitor da Universidade dos Aço
res, devendo dele constar:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
€ Estado civil;
e) Residência e contacto pessoal;
J) Número do bilhete dc identidade e serviço de identificação

que o emitiu.

5-3-93. — O Reitor, António Machado Pires.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Por despacho de 7-4-93 do vice-reitor da Universidade de Aveiro,
no uso de delegação dc competências:

Designados para fazerem pane do júri de equivalência de doutora
mento da licenciada Ana Maria Pissarra Coelho Gil no ramo de
Química Física, da especialidade de Espectroscopia. os seguintes
professores:

Presidente — presidente do conselho científico da Universidade
de Aveiro. por delegação de competências do reitor:

Vogais:

Doutor Carlos Frederico de Gusmão Campos Geraldes, pro
fessor catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnolo
gia da Universidade de Coimbra.

Doutor José Abrunheiro da Silva Cavaleiro, professor ca
tedrático da Universidade de Aveiro.

Doutor António Gabriel Malaqueta Feio, professor asso
ciado convidado do Instituto Superior Técnico, da Uni
versidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Helena Dias dos Santos, professora asso
ciada da Faculdade de CIências e Tecnologia da Univer
sidade Nova de Lisboa.

Doutor João Carlos Celestino Oomes da Rocha, professor
auxiliar da Universidade de Aveiro.

15-4-93. — O Director dos Serviços Académicos e Administrati
vos, José Carlos C. Pedroso.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Por despacho do reitor da Universidade de vora de 23-12-92:

Licenciada Maria Teresa Aratijo Silva Amado, assistente desta Uni
versidade — concedida equiparação a bolseira fora do País, no pe
ríodo de 3 a 13-1-93.

Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 30-12-92:
Doutora Sandi Michele de Oliveira, professora auxiliar desta Uni

versidade — concedida equiparação a bolseira fora do País, no pe
ríodo de 23-12-92 a 2-1-93.

CDS


